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LEILÕES JUDICIAIS EM PATO BRANCO/PR 

1º Leilão: Nas modalidades presencial e eletrônica,  Dia 09/06/2020 às 13:30h, (lances a partir da 
avaliação). 

2º Leilão: Nas modalidades presencial e eletrônica, Dia 23/06/2020 às 13:30h, (pela melhor oferta 
desde que não seja vil). 

LOCAL DO LEILÃO: Auditório do Leiloeiro, sito na Rua Osvaldo Aranha, 659, Centro, Pato 
Branco/PR. 

LEILOEIRO: Elton Luiz Simon Jucepar 09/023-L. 
Intimação: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) executado(s), cônjuge(s), condômino(s), 

coproprietário(s), usufrutuário(s), credor(es) hipotecário(s), fiduciário(s) e demais credores de 
acordo com o art. 889 da Lei 13.105/2015, se por ventura não for(em) encontrado(s) para 

intimação pessoal. 
Caso houver qualquer impedimento nas datas e horários o leilão será realizado no dia útil 

seguinte. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser realizado à vista pelo arrematante, OU 

CONFORME EDITAL. O interessado em adquirir o(s) bem(ns) imóvel(is) em prestações poderá 
apresentar por escrito, antes da realização do leilão, proposta para pagamento parcelado nos 

termos do art. 895 do CPC, com entrada mínima de 25% da arrematação e saldo parcelado em 
até 30 (trinta) meses, corrigido. 

- 2ª Vara Cível - Comissão: Em se tratando de arrematação, 5% do valor do lanço, sob 
responsabilidade do arrematante; Adjudicação, 2% do valor pelo qual o bem foi 
adjudicado, a ser pago pelo adjudicante; remição ou acordo, após designada arrematação 
e publicados os editais, arbitro a comissão do leiloeiro em 2% do valor da avaliação ou 
sobre a dívida prevalecendo o de menor valor, a ser pago pelo executado. Autos 
0007533-57.2018.8.16.0131 de Carta Precatória Cível, em que é exequente: 
COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO PARQUE DAS 
ARAUCARIAS - SICREDI PARQUE DAS ARAUCARIAS PR/SC/SP e executado(s): 
ESPÓLIO DE EDUARDO DRANCKA; LUIZ CARLOS TELMANN; VANESSA MARCANTE 
TELMANN; WAGNER EDUARDO DRANCKA; WALDECIR DRANCKA. BEM(NS): Bom 
Sucesso do Sul/PR: Área de terras c/ 60.500,00m², dentro de uma área maior que 
compreende o lote 63-A, Gleba Mundo Novo 3ª parte, confronta c/ estrada vicinal, 
matr. 35.038 CRI, parte penhorada é toda de plantio direto c/ o uso de máquinas, 
relevo geral é minimamente acentuada, não tendo o mesmo qualquer reserva legal, 
não é suscetível de cômoda divisão. Avaliação: R$525.000,00 em 27/02/2019. Dívida: 
R$961.596,55, em 18/07/2018, valor sujeito à atualização mais as custas processuais. 
Depósito: Conforme autos. Termo de redução de penhora mov. 117. Ônus: Os que 
constarem nos autos. Autos 0002140-88.2017.8.16.0131 de Carta Precatória Cível, em 
que é exequente: ACACIO PERIN E PAULO JOSE GIARETTA e executado(s): SELI 
MARIA SOCCOL. BEM(NS): a) Pato Branco/PR: 50% da sala comercial 01, Edifício 
Residencial e Comercial Maré Alta, lote 06, quadra 61, R. Xingu/Av. Brasil, andar 
térreo, área privativa 120,59m², matr. 33.675 CRI 2º, em caso de alienação a mesma 
é passível de desmembramento. cuja parte penhorada é avaliada em R$198.973,50; b) 
Pato Branco/PR: 25% da sala comercial 02, Edifício Residencial e Comercial Maré 
Alta, lote 06, quadra 61, R. Xingu/Av. Brasil, andar térreo, área privativa 59,27m², 
matr. 33.674 CRI 2º. sendo a parte penhorada avaliada em R$48.897,75; c) Pato 
Branco/PR: 25% da sala comercial 03, Edifício Residencial e Comercial Maré Alta, 
lote 06, quadra 61, R. Xingu/Av. Brasil, andar térreo, matr. 33.676 CRI 2º, com área 
privativa de 49,84m². cuja parte penhorada é avaliada em R$41.118,00; d) Pato 
Branco/PR: Imóvel, lote 02, quadra 209, R. Maria Bueno/Rua D. Pedro, c/ 464m², 
matr. 38.045 CRI 2º, mesmo nível da rua, terreno plano, c/ 01 barracão industrial c/ 
mais 30 anos. Avaliação: R$957.000,00 OBS. ITEM D NÃO SERÃO ACEITOS LANCES 
INFERIORES A 75% DA AVALIAÇÃO. AVALIAÇÃO: R$1.245.989,25 em 26/04/2019. 
Dívida: R$289.156,24, em 19/10/2016, valor sujeito à atualização mais as custas 

processuais. Depósito: Termo de Penhora mov.174.1 e Carta Precatória Cível 
mov.1.1. Ônus: Os que constarem nos autos. INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo 
intimado(s) o(s) executado(s) cônjuge(s), condômino(s): HELDER SOCCOL, EDIR 
ANTONIO SOCCOL e sua esposa, VERA MARIA SOCCOL, coproprietário(s), 
usufrutuário(s), credor(es) hipotecário(s), fiduciário(s) e demais credores de acordo com o 
art. 889 da Lei 13.105/2015, se por ventura não for(em) encontrado(s) para intimação 
pessoal, sendo que o presente edital será publicado na forma da lei, e afixado no local de 
costume. Autos 0002280-64.2013.8.16.0131 de Execução de Título Extrajudicial em que é 
Exequente ADERLI DE LOURDES PARZIANELLO, ESPÓLIO DE JULTIR 
PARZIANELLO, JUVENTINA ZANCANARO PARZIANELLO E WILSON PARZIANELLO e 
Executado(s) ANA CLAUDIA NUNES MARTINELLI, BLADEMIR SERGIO MARTINELLI, 
CARLOS HENRIQUE MARTINELLI, DOCEDI MARIA MARTINELLI, JANDIR SÉRGIO 
MARTINELLI E MARIA INES ZANIN MARTINELLI; Autos 0010053-29.2014.8.16.0131 de 
Execução de Título Extrajudicial em que é Exequente ESPÓLIO DE JULTIR 
PARZIANELLO e Executado(s) ANA CLAUDIA NUNES MARTINELLI, BLADEMIR 
SERGIO MARTINELLI, CARLOS HENRIQUE MARTINELLI E MARIA INES ZANIN 
MARTINELLI; e Autos 0010658-43.2012.8.16.0131 de Cumprimento de sentença em que 
é Exequente ADERLI DE LOURDES PARZIANELLO, ESPÓLIO DE JULTIR 
PARZIANELLO, JUVENTINA ZANCANARO PARZIANELLO E WILSON PARZIANELLO e 
Executado(s) ANA CLAUDIA NUNES MARTINELLI, BEABÁ DA CONSTRUÇÃO LTDA, 
BLADEMIR SERGIO MARTINELLI, CARLOS HENRIQUE MARTINELLI, MARIA INES 
ZANIN MARTINELLI. BEM(NS): Pato Branco/PR: Área c/ 10.072,20m², dentro de uma 
área maior, Imóvel Belmiro Caldatto, desmembrado de parte lote rural 74, núcleo 
Bom Retiro, PR 296, matr. 9.027 CRI, área do imóvel é de cobertura florestal, 
composta por formações remanescentes e em regeneração da floresta araucária, 
predominando o estágio médio a avançado de regeneração, 30% da área é de 
reserva legal, próx. Faculdades (UTFPR e FADEP) e Parque Ambiental de Pato 
Branco/PR. AVALIAÇÃO: R$843.526,61 em 10/11/2017. ATUALIZAÇÃO DA 
AVALIAÇÃO: R$951.939,31 em 01/03/2020. Dívida: dos presentes autos R$577.857,91 
em 05/02/2020, valor sujeito à atualização mais as custas processuais; dos autos 
0010053-29.2014.8.16.0131 R$77.885,76 em 12/07/2017, valor sujeito à atualização mais 
as custas processuais; e dos autos 0010658-43.2012.8.16.0131 R$282.186,81 em 
06/02/2020, valor sujeito à atualização mais as custas processuais. Depósito: Termo de 
Penhora mov.724.1, 448 e 378.1. Ônus: Os que constarem nos autos. INTIMAÇÃO: 
Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) executado(s) cônjuge(s), condômino(s): GLAUCIO 
LUIZ ZILIO, PATRICIA LUIZA MOSCON FREISLEBEM E SEUS CÔNJUGES, SE 
TIVEREM, coproprietário(s), usufrutuário(s), credor(es) hipotecário(s), fiduciário(s) e 
demais credores de acordo com o art. 889 da Lei 13.105/2015, se por ventura não for(em) 
encontrado(s) para intimação pessoal, sendo que o presente edital será publicado na 
forma da lei, e afixado no local de costume. Autos 0009823-21.2013.8.16.0131 de 
Execução Fiscal, em que é exequente: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO/PR e 
executado(s): ESPÓLIO DE ANERI FLORINDO BAGGIO REPRESENTADO(A) POR 
HELENA BAGGIO E JACINTO BAGGIO. BEM(NS): Pato Branco/PR: 50% do lote 12, 
quadra 536, c/ área de 210,52m², Rua Papa João XXIII, rua asfaltada, Matr. 10.482 
CRI 1º, proprietário dos fundos do lote, utiliza uma parte do imóvel para passagem. 
Avaliação R$48.000,00 em 25/07/2017. ATUALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO (MOV. 209.9): 
R$54.588,47 em 07/04/2020. Dívida: R$1.827,73, em 30/10/2013, valor sujeito à 
atualização mais as custas processuais. Depósito: Termo de penhora mov. 71.1. Ônus: 
Os que constarem nos autos. INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) 
executado(s) cônjuge(s), condômino(s), coproprietário(s): OSNI ROGERIO DOS 
SANTOS E SUA CÔNJUGE, usufrutuário(s), credor(es) hipotecário(s), fiduciário(s) e 
demais credores de acordo com o art. 889 da Lei 13.105/2015, se por ventura não for(em) 
encontrado(s) para intimação pessoal, sendo que o presente edital será publicado na 
forma da lei, e afixado no local de costume. Autos 0001479-46.2016.8.16.0131 de 
Execução de Título Extrajudicial, em que é exequente: COOPERATIVA DE CREDITO, 

POUPANCA E INVESTIMENTO PARQUE DAS ARAUCARIAS - SICREDI PARQUE DAS 
ARAUCARIAS PR/SC/SP e executado(s): NILSO JOSÉ CREMA, NILSON JOSÉ CREMA 
FI. BEM(NS): Pato Branco/PR: Lote 14, quadra 213 c/ 724m², R. Maria Bueno, Bairro 
Trevo da Guarani, terreno plano, s/ benfeitoria, matr. 12.350 CRI 2º. Avaliação: 
R$669.790,91 em 28/08/2019. Dívida: R$1.001.473,01, em 04/04/2019, valor sujeito à 
atualização mais as custas processuais. Depósito: Em mãos do executado. Ônus: Os que 
constarem nos autos. Autos 0004602-18.2017.8.16.0131 de Carta Precatória Cível, em 
que é exequente: CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO MULTIPLO S/A e 
executado(s): NILSO JOSÉ CREMA; NYGY TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE 
CARGAS LTDA. BEM(NS): a) Pato Branco/PR: Lote 10, quadra 213 c/ 427,70m², Av. 
Brasil, matr. 12.352 CRI, seca e plana, no nível da rua, s/ benfeitorias. Avaliação: 
R$556.000,00; b) Pato Branco/PR: Lote 14, quadra 213 c/ 724m², R. Maria Bueno, 
terreno plano, s/ benfeitoria, matr. 12.350 CRI. Avaliação: R$785.000,00; TOTAL DA 
AVALIAÇÃO: R$1.341.000,00 em 25/11/2019. Dívida: R$1.821.103,63, em 16/01/2020, 
valor sujeito à atualização mais as custas processuais. Depósito: Em mãos do 
executado. Ônus: Os que constarem nos autos. INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo 
intimado(s) o(s) executado(s) cônjuge(s), condômino(s), coproprietário(s), usufrutuário(s), 
credor(es) hipotecário(s): Cooperativa de Crédito de Livre Admissão São Cristóvão 
- SICREDI SÃO CRISTÓVÃO; CCLA Parque das Araucárias - Sicredi Parque das 
Araucária, fiduciário(s) e demais credores de acordo com o art. 889 da Lei 13.105/2015, 
se por ventura não for(em) encontrado(s) para intimação pessoal, sendo que o presente 
edital será publicado na forma da lei, e afixado no local de costume. - 1ª Vara Cível - 
COMISSÃO: a) em caso de adjudicação – 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, 
a ser pago pelo exequente; b) em caso de arrematação – 5% (cinco por cento) sobre o 
valor do arremate, a ser pago pelo arrematante; c) em caso de remição ou acordo – 2% 
(dois por cento) sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado, e devidos a partir 
da publicação do edital. Autos 0000677-87.2012.8.16.0131 de Execução Fiscal, em que é 
exequente: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO/PR e executado(s): ARQUIMINO 
PORTELLA, PATRICIA DE ALMEIDA. BEM(NS): Pato Branco/PR: Imóvel, lote 02, 
quadra 719, R. Antonina, c/ 420m², matr. 13.511 CRI, superfície seca, lote mesmo 
nível da rua na parte frontal, c/ 01 construção parte frontal em alvenaria; 01 casa 
mista nos fundos, bastante simples a qual já data de mais de 30 anos. Avaliação: 
R$169.000,00 em 02/05/2019. Dívida: R$748,04, em 25/10/2019, valor sujeito à 
atualização mais as custas processuais. Depósito: Termo de Penhora mov.9.1. Ônus: Os 
que constarem nos autos. Autos 0000842-37.2012.8.16.0131 de Execução Fiscal, em que 
é exequente: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO/PR e executado(s): JOSE VALDIR DE 
ALMEIDA. BEM(NS): Pato Branco/PR: Imóvel, lote 07, quadra 1329, R. Angelo Merlin, 
Bairro Bela Vista, c/ 537,50 m², completamente acidentado, matr. 14.667 CRI 2º, c/ 01 
casa em alvenaria, construção bastante simples. Avaliação Total: R$70.000,00 em 
08/07/2019. Dívida: R$3.347,42, em 16/01/2020, valor sujeito à atualização mais as 
custas processuais. Depósito: Em mãos do executado. Ônus: Os que constarem nos 
autos. Autos 0000474-14.2001.8.16.0131 de Execução Fiscal, em que é exequente: 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO/PR e executado(s): JACINTO BAGGIO. BEM(NS): Pato 
Branco/PR: Lote 15, quadra 536, c/ 423,15m², R. Papa João XXIII/R. D. João VI, 
Alvorada, matr. 10.485 CRI, abaixo do nível das ruas, s/ benfeitoria. O qual é avaliado 
em R$ 110.000,00. ATUALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO MOV. 108.1: R$125.059,22 em 
31/03/2020. Dívida: R$90.320,89, em 07/02/2020, valor sujeito à atualização mais as 
custas processuais. Depósito: Em mãos do Depositário Publico. Ônus: Os que constarem 
nos autos. INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) executado(s) cônjuge(s), 
condômino(s), coproprietário(s): Espólio de Aneri Florindo Baggio e seu cônjuge, 
usufrutuário(s), credor(es) hipotecário(s), fiduciário(s) e demais credores de acordo com o 
art. 889 da Lei 13.105/2015, se por ventura não for(em) encontrado(s) para intimação 
pessoal, sendo que o presente edital será publicado na forma da lei, e afixado no local de 
costume. Autos 0001060-60.2015.8.16.0131 de Execução Fiscal, em que é exequente: 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO/PR e executado(s): COMPANHIA DE HABITACAO DO 

POUPANCA E INVESTIMENTO PARQUE DAS ARAUCARIAS - SICREDI PARQUE DAS 
ARAUCARIAS PR/SC/SP e executado(s): NILSO JOSÉ CREMA, NILSON JOSÉ CREMA 
FI. BEM(NS): Pato Branco/PR: Lote 14, quadra 213 c/ 724m², R. Maria Bueno, Bairro 
Trevo da Guarani, terreno plano, s/ benfeitoria, matr. 12.350 CRI 2º. Avaliação: 
R$669.790,91 em 28/08/2019. Dívida: R$1.001.473,01, em 04/04/2019, valor sujeito à 
atualização mais as custas processuais. Depósito: Em mãos do executado. Ônus: Os que 
constarem nos autos. Autos 0004602-18.2017.8.16.0131 de Carta Precatória Cível, em 
que é exequente: CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO MULTIPLO S/A e 
executado(s): NILSO JOSÉ CREMA; NYGY TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE 
CARGAS LTDA. BEM(NS): a) Pato Branco/PR: Lote 10, quadra 213 c/ 427,70m², Av. 
Brasil, matr. 12.352 CRI, seca e plana, no nível da rua, s/ benfeitorias. Avaliação: 
R$556.000,00; b) Pato Branco/PR: Lote 14, quadra 213 c/ 724m², R. Maria Bueno, 
terreno plano, s/ benfeitoria, matr. 12.350 CRI. Avaliação: R$785.000,00; TOTAL DA 
AVALIAÇÃO: R$1.341.000,00 em 25/11/2019. Dívida: R$1.821.103,63, em 16/01/2020, 
valor sujeito à atualização mais as custas processuais. Depósito: Em mãos do 
executado. Ônus: Os que constarem nos autos. INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo 
intimado(s) o(s) executado(s) cônjuge(s), condômino(s), coproprietário(s), usufrutuário(s), 
credor(es) hipotecário(s): Cooperativa de Crédito de Livre Admissão São Cristóvão 
- SICREDI SÃO CRISTÓVÃO; CCLA Parque das Araucárias - Sicredi Parque das 
Araucária, fiduciário(s) e demais credores de acordo com o art. 889 da Lei 13.105/2015, 
se por ventura não for(em) encontrado(s) para intimação pessoal, sendo que o presente 
edital será publicado na forma da lei, e afixado no local de costume. - 1ª Vara Cível - 
COMISSÃO: a) em caso de adjudicação – 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, 
a ser pago pelo exequente; b) em caso de arrematação – 5% (cinco por cento) sobre o 
valor do arremate, a ser pago pelo arrematante; c) em caso de remição ou acordo – 2% 
(dois por cento) sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado, e devidos a partir 
da publicação do edital. Autos 0000677-87.2012.8.16.0131 de Execução Fiscal, em que é 
exequente: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO/PR e executado(s): ARQUIMINO 
PORTELLA, PATRICIA DE ALMEIDA. BEM(NS): Pato Branco/PR: Imóvel, lote 02, 
quadra 719, R. Antonina, c/ 420m², matr. 13.511 CRI, superfície seca, lote mesmo 
nível da rua na parte frontal, c/ 01 construção parte frontal em alvenaria; 01 casa 
mista nos fundos, bastante simples a qual já data de mais de 30 anos. Avaliação: 
R$169.000,00 em 02/05/2019. Dívida: R$748,04, em 25/10/2019, valor sujeito à 
atualização mais as custas processuais. Depósito: Termo de Penhora mov.9.1. Ônus: Os 
que constarem nos autos. Autos 0000842-37.2012.8.16.0131 de Execução Fiscal, em que 
é exequente: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO/PR e executado(s): JOSE VALDIR DE 
ALMEIDA. BEM(NS): Pato Branco/PR: Imóvel, lote 07, quadra 1329, R. Angelo Merlin, 
Bairro Bela Vista, c/ 537,50 m², completamente acidentado, matr. 14.667 CRI 2º, c/ 01 
casa em alvenaria, construção bastante simples. Avaliação Total: R$70.000,00 em 
08/07/2019. Dívida: R$3.347,42, em 16/01/2020, valor sujeito à atualização mais as 
custas processuais. Depósito: Em mãos do executado. Ônus: Os que constarem nos 
autos. Autos 0000474-14.2001.8.16.0131 de Execução Fiscal, em que é exequente: 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO/PR e executado(s): JACINTO BAGGIO. BEM(NS): Pato 
Branco/PR: Lote 15, quadra 536, c/ 423,15m², R. Papa João XXIII/R. D. João VI, 
Alvorada, matr. 10.485 CRI, abaixo do nível das ruas, s/ benfeitoria. O qual é avaliado 
em R$ 110.000,00. ATUALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO MOV. 108.1: R$125.059,22 em 
31/03/2020. Dívida: R$90.320,89, em 07/02/2020, valor sujeito à atualização mais as 
custas processuais. Depósito: Em mãos do Depositário Publico. Ônus: Os que constarem 
nos autos. INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) executado(s) cônjuge(s), 
condômino(s), coproprietário(s): Espólio de Aneri Florindo Baggio e seu cônjuge, 
usufrutuário(s), credor(es) hipotecário(s), fiduciário(s) e demais credores de acordo com o 
art. 889 da Lei 13.105/2015, se por ventura não for(em) encontrado(s) para intimação 
pessoal, sendo que o presente edital será publicado na forma da lei, e afixado no local de 
costume. Autos 0001060-60.2015.8.16.0131 de Execução Fiscal, em que é exequente: 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO/PR e executado(s): COMPANHIA DE HABITACAO DO 
PARANA E LEANDRO DAVILA DA SILVA. BEM(NS): Pato Branco/PR: Imóvel, lote 04, 
quadra 1282, c/ 202,53m², R. Helena Pozza, matr. 31.205 CRI 1º, c/ 01 casa c/ 
40,14m². Avaliação R$74.500,00 em 27/09/2018. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: 
R$78.900,73 em 01/03/2020. Dívida: R$2.792,55, em 31/01/2020, valor sujeito à 
atualização mais as custas processuais. Depósito: Termo de Penhora mov. 39.1 Ônus: Os 
que constarem nos autos. - Vara de Família e Sucessões - COMISSÃO: Em se tratando 
de arrematação, 5% do valor do lanço, sob responsabilidade do arrematante; 
Adjudicação, 2% do valor pelo qual o bem foi adjudicado, a ser pago pelo adjudicante; 
remição ou acordo, após designada arrematação e publicados os editais, arbitro a 
comissão do leiloeiro em 2% do valor da avaliação ou sobre a dívida prevalecendo o de 
menor valor, a ser pago pelo executado. Autos 0004752-33.2016.8.16.0131 de Execução 
de Alimentos, em que é exequente: NOERI GNOATTO e executado(s): IRES GNOATTO 
REPRESENTADO(A) POR JOSMAR MENIN. BEM(NS): a) Bom Sucesso do Sul/PR: 
Área pertencente ao requerido do lote 12, quadra 34, c/ área de 525m², R. 18, matr. 
13.073 CRI 1º, lote plano, s/ benfeitorias, não são suscetíveis de cômoda divisão, 
devida a sua metragem frontal. Cuja área pertencente ao requerido é avaliada em 
R$52.500,00; b) Bom Sucesso do Sul/PR: Área pertencente ao requerido, lote 13, 
quadra 34, c/ área de 525m², R. 18, matr. 13.074 CRI 1º, lote plano, s/ benfeitorias, 
não são suscetíveis de cômoda divisão, devida a sua metragem frontal. Cuja área 
pertencente ao requerido é avaliada em R$52.500,00;  c) Bom Sucesso do Sul/PR: Área 
pertencente ao requerido do Lote 14, quadra 34, c/ área de 525m², R. 18, matr. 
13.075 CRI 1º, lote plano, s/ benfeitorias, não são suscetíveis de cômoda divisão, 
devida a sua metragem frontal. Cuja área pertencente ao requerido é avaliada em 
R$52.500,00; d) Bom Sucesso do Sul/PR: Parte de Imóvel, lote 15, quadra 34, c/ 
525m², R. 18, matr. 13.076 CRI 1º, área total c/ 01 casa 02 pisos c/ 257m², 
necessitando de reparos nos beirais e c/ pequenas rachaduras, avaliado apenas a 
área pertencente ao requerido. Cuja área pertencente ao requerido é avaliada em 
R$200.000,00; e) Bom Sucesso do Sul/PR: Área pertencente ao requerido do Lote 
16, quadra 34, c/ área de 525m², R. 19/R. 02, terreno plano, s/ benfeitorias, matr. 
13.077 CRI 1º, não são suscetíveis de cômoda divisão, devida a sua metragem 
frontal. Cuja área pertencente ao requerido é avaliada em R$52.500,00; f) Bom Sucesso 
do Sul/PR: Área pertencente ao requerido do lote 17, quadra 34, c/ área de 525m², R. 
19, matr. 13.078 CRI 1, lote plano, s/ benfeitoria, não são suscetíveis de cômoda 
divisão, devida a sua metragem frontal. Cuja área pertencente ao requerido é avaliada 
em R$52.500,00; g) Bom Sucesso do Sul/PR: Área pertencente ao requerido do lote 
18, quadra 34, c/ área de 525m², R. 19, terreno plano, matr. 13.079 CRI 1º, s/ 
benfeitorias, não são suscetíveis de cômoda divisão, devida a sua metragem 
frontal. Cuja área pertencente ao requerido é avaliada em R$52.500,00;  h) Bom 
Sucesso do Sul/PR: Área pertencente ao requerido do lote 19, quadra 34, c/ área de 
525m², R. 19, terreno plano, matr. 13.080 CRI 1º, s/ benfeitorias, não são suscetíveis 
de cômoda divisão, devida a sua metragem frontal. Cuja área pertencente ao 
requerido é avaliada em R$52.500,00; AVALIAÇÃO TOTAL: R$637.500,00 em 
28/08/2019. Dívida: R$344.118,49, em 22/01/2019, valor sujeito à atualização mais as 
custas processuais. Depósito: Termo de Penhora mov.140.1. Ônus: Os que constarem 
nos autos. INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) executado(s) cônjuge(s), 
condômino(s), coproprietário(s), usufrutuário(s), credor(es) hipotecário(s): BANCO DO 
BRASIL S/A agência de Itapejara D'Oeste/PR, fiduciário(s) e demais credores de acordo 
com o art. 889 do CPC. 

 
RELAÇÃO COMPLETA DOS BENS E MAIS INFORMAÇÕES: Simon Leilões -  

(46) 3225-2268 - www.simonleiloes.com.br 
 

 

AVISO LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2020, DE 18 DE MAIO DE 2020. 
Data da sessão: 04/06/2020 Horário da sessão: 09:00hrs 
AVISO LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2020, DE 18 DE MAIO DE 2020. 
Data da sessão: 09/06/2020 Horário da sessão: 09:00hrs 
AVISO LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2020, DE 18 DE MAIO DE 2020. 
Data da sessão: 10/06/2020 Horário da sessão: 09:00hrs 
HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO MODALIDADE LEILÃO Nº 1/2020, DE 18 DE MAIO DE 2020. 
Torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação do objeto a 
FERNANDO ROBERTO RODRIGUES DE PAULA – R$ 54.800,00; RAFAEL LUCIANO MARINHO – R$ 
10.800,00. 
_____________________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 19 de MAIO de 2020, conforme Lei Autorizativa nº 927 
de 07 de junho de 2017. 

 

 

 
MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO N° 070/2020 

TOMADA DE PREÇO Nº 005/2020 
 

Tendo em vista o resultado do processo licitatório, na modalidade Tomada de Preço nº 005/2020, 
com abertura em 18 de maio de 2020, verificando que não houve empresa participante para o 
certame, eu José Roberto Bocalon, Presidente, designado pela Portaria nº 101/2019, declaro 
DESERTA a presente licitação. 
 

 Saudade do Iguaçu, 18 de maio de 2020.  
  

 
 

José Roberto Bocalon 
Presidente 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2020 – PMM 
OBJETO: A seleção de propostas visando a aquisição de 
equipamentos odontológicos e para escritório com recursos 
oriundos do Ministério da Saúde em atendimento a solicitação da 
Secretaria de Saúde desta municipalidade. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 02 de junho de 2020, às 14:00 horas. 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: www.comprasnet.gov.br 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está a 
disposição no Departamento de Licitação e no site oficial do 
município www.mangueirinha.pr.gov.br.  
Maiores informações pelo fone (046) 3243–1122. 

Mangueirinha, 18 de maio de 2020. 
Publique-se 
Dorli Netto 
Pregoeiro 

 
 
 

 

 
CONVITE  

Audiência Pública do 1º quadrimestre 2020 do Município de Coronel Vivida – PR. 
Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentarias relativas 

ao 1º quadrimestre de 2020, das metas da Gestão Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 1º ao 4º Bimestre 2020, sugestões para a elaboração da LDO - Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2021. 
       A Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, através do Prefeito Municipal, Sr. Frank Ariel 
Schiavini, juntamente com a Câmara Municipal de Vereadores de Coronel Vivida, através de sua 
Presidente, o Sra. Lisete Maria Traesel Engelmann, em atendimento ao contido na LC 101/00 
(art. 9º, § 4º); IN 89/13-TCE-PR, convidam o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, bem como a população em geral para a Audiência Pública de Avaliação do 
Cumprimento das Metas Públicas da Gestão Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
1º ao 4º Bimestre 2020, avaliação das Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentarias referente 
ao 1º quadrimestre de 2020 e sugestões para a elaboração da LDO - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2021, a ser realizada a partir das 17:10 horas do dia, 28 de 
maio de 2020, no Auditório do Antigo Fórum, prédio anexo a Prefeitura Municipal, sito a Praça 
Angelo Mezzomo, s/n, Centro.  Coronel Vivida, 15 de maio de 2019. 
FRANK ARIEL SCHIAVINI                 LISETE MARIA TRAESEL ENGELMANN 
        Prefeito Municipal                                                   Presidente da Câmara 
 
 

 
O Município de Saudade do Iguaçu-PR, torna pública a listagem das 

famílias pré selecionadas à CONCESSÃO DO DIREITO REAL DE USO DE 35 
UNIDADES HABITACIONAIS, localizadas no Loteamento Nova Vida II, destinado a 
selecionar famílias de baixa renda, residentes no município de Saudade do Iguaçu. 
Conforme o Item 4 do Edital nº 001/2019: 

        4.3- Após a seleção será publicado a relação das famílias selecionadas com 
prazo de (5) cinco dias para apresentação de eventual impugnação da lista. 

I - Eventual impugnação deverá ser apresentada e protocolada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, com sede na Rua Hilario Salvatori, nº2191, centro de 
Saudade do Iguaçu/PR, no horário de funcionamento, segunda feira à sexta –feira das 
08:00 às 11:45 e das 13:00 às 16:45, com as respectivas razões e documentos que 
comprovem as mesmas, sob pena de deferimento ou indeferimento do pedido. 

Nº Nome Cônjuge  Identificação  
1.  Natalina Helena Parizotto José Vasconcelos Idosos 
2.  Salete de Souza Sutil José Elpidio Sutil Idosos 
3.  Maria Anitka Wille Hansen  Idoso 
4.  Maria Celci dos Santos  Pedro dos Santos Idoso 
5.  Jose de Oliveira  PCD 
6.  Jucelia de Araujo  PCD 
7.  Solange Maria Obermeier Ademir Antonio Ildelbrando PCD 
8.  Naftali Gomes de Moraes  PCD 
9.  Simone dos Prazeres  PCD 
10.  Raquel de Menezes  Mulher Chefe de Família 
11.  Cleci Vasconcelos  Mulher Chefe de Família 
12.  Clarice Lienemann  Mulher Chefe de Família 
13.  Alzira Soares Marques  Mulher Chefe de Família 
14.  Naiara Fontoura  Mulher Chefe de Família 
15.  Claudineia Vasconcelos Kaue Roberto D. de Almeida Família Numerosa 
16.  Adriane Barbosa  Família Numerosa 
17.  Joselete Aparecida de Moura  Família Numerosa 
18.  Marcia Maria Kossler de Farias  Família Numerosa 
19.  Thais de Oliveira de Souza Jose Carlos da Silva Família Numerosa 
20.  Ana Paula Bicudo da Rocha Mauricio Faoro da Rocha Família Numerosa 
21.  Marta de Menezes Prestes João Prestes Família Numerosa 
22.  Idenize Conceição Mendes França Antonio Nunes França Família Numerosa 
23.  Silvana Boaventura Cadena Celso Vasconcelos Família Numerosa 
24.  Elisiane Silva Sampaio Mario Wendler Família Numerosa 
25.  Andreia Cristina Ribeiro  Dercio Dopke Família Numerosa 
26.  Geneci Aparecida Ferreira  Cadastro Geral 
27.  Fatima Aparecida Alves Antoninho dos Santos Cadastro Geral 
28.  Ketlin Renata Trevisan Jeverson Jasdiskoski Cadastro Geral 
29.  Elenir Silva de Vasconcelos Nerci de Vasconcelos Cadastro Geral 
30.  Ana Paula de Menezes Eliseu Ferreira Cadastro Geral 
31.  Fernanda Cardoso Paim Tiago Cesar Rodrigues Cadastro Geral 
32.  Cintia Mara Paduani Rodrigo Inacio de Medeiros Cadastro Geral 
33.  Janaine Araujo Vasconcelos Alecir Vasconcelos Cadastro Geral 
34.  Leonilda Aristides de Oliveira Roberto Faustino dos Santos Cadastro Geral 
35.  Carmen Edna da Silva Jose Dalmazo Hengem Cadastro Geral 

 

 
CONVITE  

Audiência Pública do Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida – PR. 
Avaliação do Cumprimento do Plano Municipal de Saúde 1º quadrimestre de 2020.  

 A Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, através do Prefeito Municipal, Sr. Frank Ariel 
Schiavini, juntamente com a Câmara Municipal de Vereadores de Coronel Vivida, através de sua 
Presidente, o Sra. Lisete Maria Traesel Engelmann, em atendimento ao contido na LC 141/12 
(art. 36, §5º); IN 89/13-TCE/PR. do Tribunal de Contas do Estado, convidam o Conselho 
Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida bem como a população em geral para 
participar da Audiência Pública de Avaliação do Cumprimento do Plano Municipal de Saúde 
relativo ao 1º quadrimestre de 2020, a ser realizada a partir das 13:30 horas, do dia 29 de maio de 
2020, na Câmara de Vereadores, sito a Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro. 
Coronel Vivida, 15 de maio de 2020. 
FRANK ARIEL SCHIAVINI      LISETE MARIA TRAESEL ENGELMANN 
         Prefeito Municipal                                     Presidente da Câmara 
 
 

 
 AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2020 
O Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar 
licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço por Item, 
no dia 02 (dois) de Junho de 2020, às 10h:00min (dez) horas, tendo como objeto à 
seleção de propostas visando a contratação de empresa especializada na 
comercialização de uma máquina Pá Carregadeira, para uso do Município de 
Itapejara D’Oeste - PR. 
O prazo para envio das propostas é até as 10h00min (dez) horas do dia 02 (dois) de 
Junho de 2020. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
012/2020, no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste – PR, no endereço 
eletrônico http://www.itapejaradoeste.pr.gov.br/licitacoes e 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526 – 8300. 

Itapejara D’Oeste-PR, 15 (quinze) de Maio de 2020. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N° 001/2020 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO
SEDU/PARANACIDADE - PAM

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2020.
O MUNICÍPIO de CHOPINZINHO, PARANÁ, torna público que às 10:00
(DEZ) horas do dia 04 de junho de 2020 , na Sala de Licitações da Prefeitura,
realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de
acordo com as especificações do edital, para aquisição de:

OBJETO
QUANTI-
DADE

VALOR
TOTAL R$

PRAZO
(DIAS)

VEÍCULO TIPO VAN 01 178.000,00 90

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão
ser solicitados junto ao Pregoeiro Onério Cambruzzi Filho, em
Chopinzinho, Paraná, Brasil - Telefone : (046) 3242-8614 - E-mail
licita2@chopinzinho.pr.gov.br. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do
Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada
no seguinte endereço Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São
Miguel, Chopinzinho, Paraná - Divisão de Licitações e Contratos, ou no
endereço: www.chopinzinho.pr.gov.br, das 08:00 às 17:00 horas.

Chopinzinho, PR, 18 de maio de 2020.

Álvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito
 
 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO 

J MALUCELLI AGRO MAQUINAS LTDA torna público que 
recebeu do IAP a Licença de Instalação para a atividade de 
Manutenção e reparo de máquinas e equipamentos para agricultura e 
pecuária, tratores agrícolas, lavador e oficina mecânica, implantada na 
Rodovia PR280, 12029, Trevo Cattani no Município de Vitorino/PR, 
com validade até 15/05/2022. 
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CONVITE  

Audiência Pública do 1º quadrimestre 2020 do Município de Coronel Vivida – PR. 
Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentarias relativas 

ao 1º quadrimestre de 2020, das metas da Gestão Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 1º ao 4º Bimestre 2020, sugestões para a elaboração da LDO - Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2021. 
       A Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, através do Prefeito Municipal, Sr. Frank Ariel 
Schiavini, juntamente com a Câmara Municipal de Vereadores de Coronel Vivida, através de sua 
Presidente, o Sra. Lisete Maria Traesel Engelmann, em atendimento ao contido na LC 101/00 
(art. 9º, § 4º); IN 89/13-TCE-PR, convidam o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, bem como a população em geral para a Audiência Pública de Avaliação do 
Cumprimento das Metas Públicas da Gestão Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
1º ao 4º Bimestre 2020, avaliação das Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentarias referente 
ao 1º quadrimestre de 2020 e sugestões para a elaboração da LDO - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2021, a ser realizada a partir das 17:10 horas do dia, 28 de 
maio de 2020, no Auditório do Antigo Fórum, prédio anexo a Prefeitura Municipal, sito a Praça 
Angelo Mezzomo, s/n, Centro.  Coronel Vivida, 15 de maio de 2019. 
FRANK ARIEL SCHIAVINI                 LISETE MARIA TRAESEL ENGELMANN 
        Prefeito Municipal                                                   Presidente da Câmara 
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